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No dia 17 de outubro de 2011, às 09 horas, reuniram-se na Escola de Saúde Pública “Dr. Jorge 1 

David Nasser”, os membros da Comissão Permanente de Integração Ensino-Serviço (CIES), para a 2 

vigésima sétima reunião ordinária. A reunião foi presidida pelo Sr. Joel Ferreira, pois o prof. Milton 3 

Miranda Soares, Coordenador Estadual de Educação na Saúde, precisou ausentar-se no momento da 4 

reunião para outro compromisso da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul – 5 

SES/MS. Estavam presentes os seguintes membros dessa comissão: Adélia D. Motta Silva Correia, 6 

Antônia Raquel L. C. Zottos, Flávia C. K. Jacob de Brito, Francisco José Mendes dos Reis, 7 

Guadalupe Lazcano Mores, Gustavo Domingues de S. Filho, Joel Saraiva Ferreira e Silvia Helena 8 

M. Moraes, além dos participantes: Paulo Roberto M. de Andrade, Vânia Maria Cruz, Edlene A. de 9 

Alencar Pessoa, Mariene Nádia Lopes Oliveira, Ewângela A. Pereira da Cunha e Luciane A. Pereira 10 

de Lima. A reunião iniciou com o Sr. Joel Ferreira dando as boas vindas aos presentes e explicando 11 

que a pauta desta reunião é a discussão sobre a elaboração do Plano Estadual de Educação 12 

Permanente em Saúde 2012, o qual deverá ser apresentado e homologado na CIB Estadual do dia 13 

21 de outubro de 2011 e posteriormente enviado ao Ministério da Saúde, até o dia 31 de outubro de 14 

2011, para que o recurso previsto na Portaria 2.200 seja destinado às ações de Educação 15 

Permanente em Saúde em Mato Grosso do Sul. A Sra. Adélia Motta fez uma explanação sobre os 16 

encaminhamentos já realizados na construção do Plano Estadual de Educação Permanente em 17 

Saúde 2012, destacando a atualização de dados demográficos e da estruturação da composição das 18 

macrorregiões de saúde do estado. O Sr. Paulo Andrade e o Sr. Gustavo Domingues, que vieram 19 

para a reunião com o intuito de apresentarem os projetos demandados pela macrorregião de Três 20 

Lagoas, se prontificaram a colaborar na discussão do Plano Estadual, já que os projetos que eles 21 

iriam apresentar já estavam incluídos nesse Plano Estadual. O Sr. Francisco Reis informou que não 22 

recebeu nenhum projeto para análise e os demais membros da CIES também fizeram a mesma 23 

observação. O Sr. Joel Ferreira informou que os projetos não foram enviados porque a presente 24 

reunião tem como pauta apenas a discussão sobre a elaboração do Plano Estadual de Educação 25 

Permanente em Saúde 2012. A Sra. Luciane Lima perguntou se a demanda da macrorregional havia 26 

sido enviada pela Sra. Jacinta Machado e o Sr. Joel Ferreira informou que não recebeu essa 27 

demanda. Assim, iniciou-se uma leitura coletiva da versão preliminar do Plano Estadual de 28 

Educação Permanente em Saúde 2012, feita pelo Sr. Joel Ferreira, sendo que a maior necessidade 29 

de discussão concentrou-se nos quadros demonstrativos das ações de educação 30 

permanente/profissional listadas como prioritárias para execução no ano de 2012. Nesse sentido, o 31 

Sr. Gustavo Domingues sugeriu que a nomenclatura dos cursos “pós-técnicos” planejados para a 32 
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educação profissional sejam denominados cursos de “especialização técnica”. A Sra. Guadalupe 33 

Mores sugeriu a inclusão de novas colunas nos quadros contidos no Plano Estadual no item Plano 34 

de investimento dos recursos da educação permanente, sendo essas colunas representativas da carga 35 

horária de cada curso/ação proposta, descrição da fonte do recurso financeiro a ser utilizado e da 36 

relação da ação de educação permanente/profissional com o Plano Estadual de Saúde. A Sra. Edlene 37 

Pessoa sugeriu que o conteúdo do curso 5S seja adequado à Política Estadual de Humanização, a 38 

qual foi elaborada em consonância com as necessidades e a realidade do SUS, sendo que essa 39 

sugestão foi compartilhada pelo Sr. Joel Ferreira e pela Sra. Luciane Lima, que concordaram com a 40 

argumentação apresentada e reforçaram a importância do fortalecimento das Políticas já existentes 41 

no SUS. A Sra. Luciane Lima também fez uma observação em relação ao impacto que as ações 42 

propostas terão, pois ainda há poucas vagas sendo oferecidas nos cursos e uma alternativa para isso 43 

seria a utilização de ferramentas de EAD. A Sra. Ewângela Cunha argumentou que para os 44 

profissionais com escolaridade de nível médio essa metodologia de EAD ainda tem pouca eficácia, 45 

tendo em vista as dificuldades enfrentadas por tais profissionais para ter acesso e domínio dos 46 

recursos de informática necessários para o bom andamento dos cursos. A Sra. Adélia Motta 47 

acrescentou a informação de que a SES, por meio da Coordenadoria de Telessaúde, tem essa 48 

incumbência de ampliar a abrangência das ações de educação em saúde, com uso da tecnologia de 49 

EAD. Após a leitura de todo o conteúdo constante na versão preliminar do Plano Estadual de 50 

Educação Permanente em Saúde 2012 e, consideradas todas as discussões ocorridas em torno dos 51 

pontos ainda em construção, o Sr. Francisco sugeriu que o material seja enviado aos membros da 52 

CIES para maiores contribuições. Ficou acertado que o Sr. Joel Ferreira enviará aos membros da 53 

CIES, via e-mail, o arquivo com essa versão preliminar do Plano, para que todos os interessados em 54 

contribuir com a construção do documento façam suas observações e enviem novamente, via e-55 

mail, ao Sr. Joel Ferreira, até o dia 19 de outubro de 2011, para a consolidação das informações 56 

recebidas, as quais posteriormente serão levadas para apresentação na Câmara Técnica da CIB e na 57 

própria reunião da CIB Estadual do mês de outubro. Por fim, a Sra. Adélia Motta e o Sr. Joel 58 

Ferreira fizeram uma breve explanação sobre o Decreto nº 12.949, de 31 de março de 2010, que 59 

estabelece os valores de hora-aula a serem pagos pela Secretaria de Estado de Saúde no 60 

desenvolvimento de atividades de formação, capacitação, qualificação e aperfeiçoamento 61 

profissional e que esses valores deverão servir de referência para o cálculo do orçamento contido no 62 

plano de investimento do Plano Estadual de Educação Permanente em Saúde 2012. Nada mais 63 

havendo para discussão, a reunião foi encerrada às 11:50h. 64 


